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coNTRATO N.202s0451
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OSOI OOO3/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE ADI\4I\ISTRAÇÀO E FI\A\ÇAS E

A EMPRESA LUNATEL INFORMATICA PAPELARIA
LTDA

O(A) Secretaria de Administracao e Financas, corn sede no(a) Av. Bezera de Menezes, 350,
CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981/000i-76, nestc ato
representado(a) pelo(a) Sr(a)ANA MARIA SILVA SENA, doravante denominada
CONTRATÀNTE, e o(a) empresa LUNATEL INFORMATICA PAPELARIA LTDA, inscrito(a)
no CNPJ,MF N' I 9.831.79310001- I9 sediado(a) no(a) Rua LAURENTINO BRAGA, 63, Predio,

CENTRO, Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada CONTRATADA, ncste ato

representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavto Silva Nascimento, portador(a) do CPF n" CPF/MF N'
036.035.943-47, tendo em vista o que consta no Processo Adrninistrativo n'0t1010003/25 e enr

obscwância às disposições da Lci n' 14.133. de 2021 e na Lci n" 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consurnidor, resolverr celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregâo

Eletrônico n' 202503 1 001PERP, mediante as clánsulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presenre insrrumcnto é a AQUISIÇÔES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÀO E FiNANÇAS DO MUN]CÍPTO OE JAGUAR]BARA/CE, CONfONNC

especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

I .2. Obieto da contrataçào:

IMPIESSORA MULTIIT]NCIONAL
LA§}.:R COLORIDA

UNDSEQ QTD V. UNIT

I400.00

\'. TO',t At,

2..100.(10.11
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IMPRESSORA MULTIIUN(:IONAI-
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Luster Fosco: Pãpcl dc tbto losco. papcl losco lhnte € !.eso Papcldc t-oto nugnético. papcl dc tbto rcsdckablc Crrtào. §artào dc ÍiliciBçôes,
E.U A. n"10. envelopes. fapel recrclado e ! pel senr clo|o. Rcsoluçào do Suâ nÊr 1100 x 2400 dpi. Modo ecoDórnico 9.000 ([e!o r brMco) e

21.000 (colorido) cotrlunlúr1ico conjunlo de tirtas, Corsunlo de ener8iÀ: 20W (0,9W em esper!, 0.lW desligado), Dirnensões 49 x 35 x 59 cm.

()

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Reflerência;

1.3.2. O Edital da Lrcitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4, Eventuais anexos dos clocumentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1 . O prazo de vigôncia da contrataÇão é ató 3I de dczenrbro dc 2025, contados da data de
assinatura do côntrato, na Íbnna do arr. 105 da Lei n" 14.133,de2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticarnente prorrogado, úrdependentenlente de termo
aditivo. quando o objeto não for concluído no pcríodo frnnado acima, ressalvadas as providências
cabiveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste it'lstrutnerro.

CLÁUSULA TERCEIRA. DoS MoDELOS DE ExECUÇÃo E GESTÃo
3.1. Os tomos em relação ao regimc dc execuçào contratual, do rnodelo dc gcstão, assinr como
os prazos e condições de conclusão. entrega, obseruaçâo e recebimento do objeto constam no
Termo de Rcferôncia, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃ0
4.1. Nâo será admitida a subconnatação do objeto conÍatual

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da contrataçào éde R$4.150,00 (quatlo mil, cento e cinquenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
cxecução do objcto, inclusive tributos e/ou rmpostos, encal'gos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidelltes, taxa de admilistração, fiete. seguro e outlos
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.
5.3. O valor acirna é r-neramente estimativo, de forma que os pagalnentos devidos ao
CON'IRATADO dependerão dos quantitativos eÍ'etívamente Íbrnecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6. l. O prazo para pagamcr'rto ao contratado e dcmais condições a clc rcfercntes elrcontram-sc
definidos no Termo de Refer'ência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA . DO REAJUSTE E REPACTUAÇÀO
7.1. Os preços irricialmente contratados são fixos e irreajustáveis uo prazo de urn ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemente cle pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais podcrào ser rcajustados, mediantc a aplicação, pelo CONTRATANTE, nrediante

ANIONIO ÊLAVIO
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aplicação do Inclice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
7.3- Nos Ícajustcs subscqucntes ao primeiro, o inten'egno mínimo dc I (um) ano será contado a
partir dos efeitos financeit'os do últinto reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não dir,ulgaçào do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
dil'erença con'espondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma nâo possa(m) mais scr utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substituiçào, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. âs paftes elegerão novo índice
oficial. para reajustamerlto do preço do valor rcmanescente. por meio dc termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Setá permitido a repactuação de preço para lestabelecer o equilíbrio econômico-financciro
inicial do contrato em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe ou em decorência de
tàtos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contrato tal como pactuado, respcitada, em qualqucr caso, a rcpartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS 0BRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE,:
8.1 . I . Exigir o currpriurento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato c seus ancxos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja po:'ele substituido- reparado ou corigido, no total ou em parte,
às suas expensasl

8.i.4. Acompanhar e ltscaUzar a execução do contrato e o cumplimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a emprcsa para emissào de Nota Fiscal no que pertinc à parccla incontrovcrsa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a exccuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confome o art. 143 da Lcr n'
1.4.133. de202l:
8.1.6. Elêtuar o pagamento ao CONTRATAI)O do valor corespondente ao fornecimento do
objcto, no prazo, forma e condições cstabelecidos no prescntc Contrato;
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções prcvistas na lci e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoçào das

medidas cabíveis quando do descurnprimento de obrigaçôes pelo CONTRATADO;
8.1.{3.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõcs relacionadas à
execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requelimentos maÍrifestamente
impertinentes, n.leramente protelatórios ou de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. Concl-rícla a instrução do requerimento, a contar da datâ do protocolo, a Administlaçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a pron'ogação motivada por igual período.

ilf ,If##,Hl Ji lli:i':irr:ff l,i;;'
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8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôtnico-financeiro
fcitos pelo contratado no pÍazo máxirno de 30 (ttinta) dias.

8. 1.10. Notificar os crnitentes das garantias quanto ao início dc processo adurinistrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas colltratuais.

8.2. A Adrlinistração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO coln terceiros, ainda quc vinculados à cxccução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO. de seus
ompregados, pÍepostos ou suboldinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGÂÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cuurprir todas as obrigações constantes deste Contmto e em seus

ancxos, assumindo corno exclusivamcnte seus os Íiscos e as despcsas decorrentcs da boa e perícita
execuçào do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. I .1 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acotdo com os artigos 1 2,
13 c 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias quc antecede a data
da entrega, os rnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1 .3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou infonlação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n'
l4.l 33. de 2021);
9.1.4. Reparar, corligir, remover, reconstmir ou substinlir, às suas expensas. no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contÍato, os bens nos quais se verificare.m vicios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos matetiais empregados;

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decon'entes da execuçào do objeto, bem como por

todo e qualquer dauo causado à Administração ou terceiros, nào reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompaúatnento da execuçào contÍatual pelo CONTRATANTE, que ficará
autolizado a descontar dos pagamentos cleviclos ou da garantia, caso exigida, o valor
con'espondcntc aos danos sofridos;
9.1.6. Quando nào for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedorcs , o CONTRATADO deverá cntregar ao setor responsátrel pcla fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,

os seguintes docttmentos:

9. I .6.1 . Prova dc regularidade rclativa à Scguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta t'clativa aos tributos fcdcrais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidõcs que comprovem a rcgularidadc perante â Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão cle Regulalidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certiclào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovenr a regulat-idade perante a Fazenda Municipal;
9. 1.7. Responsabilizar'-se pelo cumprimento dc todas as obrigaçôcs trabalhistas, previder.rciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadirnplência nâo

transfere a responsabilidade ao corltratantc e não poderá onerar o obj eto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anonnal ou acidente que se verifique no local tla execuçào do otrjeto contlatual.

ÀNTONIOFLÁVIO
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9. 1.9. Paralisar, por determinaçào do CONTRATANTE, qualquer atividade que nào esteja sendo
exccutada de acordo com a boa técnica ou que ponha enr lisco a segurança de pcssoas ou bcns de
telceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, enr compatibilidade com as obrigações
assur.nidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. ou para qualificação, na
Iicitação;
9. 1 . I l. Cumprir, durante todo o período tle execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lci para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdôncia Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 1 6 da Lei n" 14. I 33, de 2021);

9.1 . I 2. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, corn a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágraf'o úrnico do art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardal sigilo sobre todas as infomraçôes obtrdas em decorrência do cumprinrento do
contratoi
9. 1 .14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esÍadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1 .l 5. Aprescntar ficha técnica do produto, ou lando tócnico, ou ccrtificação ou outro documento
que veúa a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9. I .l 6. Subrneter previanrente, por escrito, ao CONTRATANTE, par:a análise e aprovação,
quaisqucr mudanças nos métodos executivos quc fujam às espccificaçôcs do Termo dc Referência
e dernais documentos da conttatação.

10. CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇOES PERTINENTES À T,CPO
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certarne ou do contrato administrativo que
everltualmente verúa a ser firmado, â partir cla apresentaçào da proposta no procedimento de
contl atação, independentemente de declaração ou de aceitação expressâ.

10.2. Os dados obtidos somente poder'ão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fbra das hipóteses pennitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos dc suboperação firmados ou quc venham a ser cclebrados pclo Contratado.
10.5. Terminado o fatamento dos dados nos teÍmos do an. l5 da LGPD, é dever do oontratado
eliminá-los. com exceção das hipóteses do ar1. 16 da LGPD, ncluindo aquelas em que houver
ncccssidadc dc guarda de documentaçâo para fins de compt'ovação do cumprimentô de obrigaçõcs
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

10.(r. E dever do cofiratado orientar e treinar seus empregados sobre os d,everes, requisitos e

lesponsabilidadcs decorrcntcs da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconnatados o cumprimento dos deveres
da presente clánsula, pertnanecenclo integralmente lesponsáve1 por garantir sua observàrcia.
10.[3. O Contratante poderá realizar drligência para aferir o cumpdmento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

^NTON 
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10.9. O Contratado deverá preslar, no prazo hxado pelo Contratante, pronogável
justificadarnentc, quaisquer infotmaçóes accrca dos dados pessoais para cumprimcnto da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarle realizado.

10.10. Bancos cle dados Íbrmados a parlir cle contratos admrnistrativos, notadamente aqueles que

se proponham a arfilazenar dados pessoais, dcvcm scr rnantidos enr ambiente virtual controlado,
com registro individr-ral rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), co:n cada acesso,

data, horádo e rcgistro da finalidadc, para efcito dc tesponsabrlização, enr caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devern ser desenvolvidos em fonnato interoperável, a firn
de garantir a reutilizaçào desses dados pela Adurinisttaçâo nas hipóteses previstas na LGPD.

10.1 I . O conttato está sujeito a ser alterado nos plocedimentos pertinentes ao tratantento de dados

pessoais, quarrdo indicado pela autoridade competettte, ern especial a ANPD por nreio de opiniôes
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD,
10.12. Os contl'atos e convênios de que trâta o § l" do art. 26 da LGPD deverâo ser comunicados

à autoridacle nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS TNFRA.ÇÕES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
I 1. l. Comete infração administrativa o licitante que pÍaticar quaisquer das lripóteses previstas no

afi. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejan.r:

a) Del causa à inexecução parcial do contlato;

b) Der causa à inexecução parrcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao

funcionamcnto dos scrviços públicos ou ao interessc coletivo;

c) Dcr causa à incxccução total do contrato;

d) Ensejar o rctardamcnto da execução ou da entt'cga do objeto da contl'atação scnr motivo
justiiicado;

e) Apresentar declaração ou documentação fàlsa exigida para o certame ou plestar declaraçâo

falsa durante a licitaçào elctr'ônica ou cxecução do contÍato;

fl Fraudar a contratação ou pÍaticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" I 2.ti46, de I " de agosto de 201 3.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas âs seguintes

sanções:

11.2.1. Adveftência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de peltalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021);
1 1.2.2. lmpeclimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"{" do subitem acima deste Tenno de Contrato, sernpre que não sejustificar a imposição

de penalidade mais grave (§4'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

1 1.2.3. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contl atar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no ârnbito da Administração Pública direta e ir.rdireta de todos os etttes Í'ederativos,

pelo prazo mínirno de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos sttbitens "e" a "h".
bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçào da penalidade mais grave (§5" do at.
156 da Lei n" 14.133, de 2021).

l l .2.4. Murta: iil3,il3,i,'áM3,,"i 311:mtç'*:'1.
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11.2.4.1 . Moratória de 1% (um por pol cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parccla inadimplida, até o Iimite de 30 (trinta) dias;

1 I .2.4.1 .1. O atraso supcrior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promovcr a rescisâo do
contrato por descumprimento orL cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o
inciso I do art. 137 da Lci n" 14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por ccnto) sobre o valor total do contrato, no caso dc
inexecução total do objeto;
1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de teparação integlal clo dano causaclo ao CONTRATANTE (§9" do aú. 156 da Lei
n' 14. l3 3, de 2021).
I 1.4. Todas as sançôcs previstas ncste Temro dc Contrato podcrão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .4.1 . Antes da aplicação cla multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias irtcrs, contado da data de sua intimação (at. l5TdaLei no 14.133, de 2021);

1 1.4.2. Se a multa aplicada c as indenizações cabivcis forem supcriores ao vaior do pagamcnto
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

difcrcnça scrá descontada da galantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do ar. I 56 da
Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativarnente no prazo máximo de 30 (h'inta) dias, a contar da data do recebimcnto da
comunicação enviada pela autolidade competente.

I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contlato poderão ser aplicadas cumlllativarnente com a

multa (§ 7' do art. I 56 da Lci n' 14.133, de 202l).
I 1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsenuando-se o procedirnento previsto no

caput c parágrafos do ar1. 158 da Lci n' 14.133. de 2021, paru as penalidades de impedimento dc

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 I .7. Na aplicação clas sanções serão considerados (§ 1' do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021):

I I .7.1 . A narureza e a gravidade da infi-ação cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantesi

1 L7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de coní'ole.
I 1.8. Os atos prcvistos como infrações administ[ativas na Lei n' I4.133, dc 2021, ou eÍl.l outras
leis de licitações e contratos da Administração Pirblica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.tt46, de 2013, ser'ão apurados e julgados col]j untamente, rlos mesmos aLltos,

obsewados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da

Lei n'14.133, de2021):
I1.9. A pelsonalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sernpre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Côntrato ou para provocar conlusào pahimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào estenr{idos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à enrpresa do mesmo ramo com relaçào
de coligaçào ou controle. de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, enl todos os

ÂNTONIO FLÁVIO
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casos, o contraditório, a an-rpla deÍêsa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160 da
Lci n" 14.133, de 2021);
1 1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo rráximo 15 (quinzc) dias úteis, conrado da data dc
aplicação da sanção, informar e rnanter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicaclas,
para fins dc publicidade no CadastÍo Nacional de Enrprcsas Tnidôneas e Suspcnsas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, dc 2021).
I l. I l. As sançôcs dc impedimento dc licitar e conh'atar e declaração dc inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na lorma do al1. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.
1 I .12. Os débitos do contratado para con'r a Adrrinrstração CONTRATANTE, resultantes de
multa adminisnativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser cornpensados,
total ou parcialmente, com os creditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste rnesmo
contrato ou de outros confatos administrativos clue o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12. L O contrato sc cxtingue quando cunpridas as obrigações de ambas as partcs, ainda quc isso
ocon'a antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas ro prazo estrpulaclo, a vigência íicará prorogada até
a conclusão do objcto, caso crlr que devcrá a Administração providenciar a rcadequação do
cronograma fixado pa|a o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a rrão conclusão do contrato referida no itern anterior decorrer
dc culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administraçào optar pela extinçào do contlato e, nesse caso, adotará as medidas
adrnitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obligações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo l3'7 d,aLei n" 14.133, de 2021 , bem
como amigavelmente, assegurados o conn'aditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tarnbém os artigos 138 e l39daLei n' 14.133, de 2021.

12.1.2. A alteraçáo social ou a nroclificação cla Ílnalidade ou da estrufua da empresa não ensejará

a rescisão se não rcstringir sua capacidade de concluir o contÍato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contÍatada, deverá sel formalizado
tenno aditivo para alteração sulrjetiva.

12.5. O termo cle rescisào, sempre que possível, será prececlido:

12,5.l. Balanço dos eventos conh'atuais já cumpridos ouparcialmente cumpridos;
12.5.2. Rclação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenrzaçõcs e r.nultas.

12.6. A extinçào do Contrato nào configura óbice para o reconhecirnento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n'14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇANII\TÁRIA
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13.1. As despesas decoffentes da presente colltrataçào cotterão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na dotação Exercício 2025 Atividadc 1201.04122.0002,2.093 Gestao
e Manul. das Ativrdades da Sec. d e Administracao e Financas, Classificação econômica
4.4.90.52.00 Equipanientos c rrraterial penl]ancntc. Subclcmcnto 4.4.90.52.35, no valor- de R$
4. 150.00.

I 3.2. A dotaçào relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação rla
Lei Orçamentária respectiva e libcração dos créditos co1'r'cspondcntcs, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DoS CAsoS oMISSos
14.1. Os casos omissos serào decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposiçôes contidas
na Lei n' 14.133, dc 2021, e denrais normas fcdcrais aplicávcis e, subsidiariamcnte, segundo as
disposições contidas na Lei n' 8.078. de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e norrnas e

princ ípios gereris dos coÍrtÍatos,

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 c scguintes da Lci
n" 14.133, de202l.
I5.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas lnesmas conclições contratuais, os acréscimos
ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que nào caracterizam alteração do contl'ato podenr ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de temo aditivo. na forma do art. 136 da Lei n' 14. 133, de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA SEX'I'A - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
I 6.1 . Nào haver'á exigência de galantia contrâtual da execução.

CLÁLTSULA DÉCIMA SETIMA -DA PUBLICAÇÃO
17.l. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no arÍ. 94 da Lei n" 14.133, de
2021 , bern como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oiicial do(a) Prel'eitura Municipal
de Jaguaribara rra rede mundial de cornputadores (internet), em atenção ao §2'do art. 80 da Lei n'
12.527. de 201 l. cic o inciso V do §3" do an. 7" do Decrcto n" 7.724, dc2012.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirirnir os litígios que decorrerem da

execução deste Terrno de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciiiação, confortne § 1'
do art. 92 da Lei n" 14-133. de 2021-

JAGUARIBARA/CE. 02 de junho de 2025
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SECRETARIA DE ÀD\NNISTRACAb E FINANCÀS

CNPJ,MF N' 07.442.981 I 0001-7 6

ANA MÀRIA SILVA SENA

Responsável legal da CONTRATANTE

ANroNro FLAVTo s{LVÀ ii'lf,Íi"',i1[Íiíf ' 
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NASCIMENTO: 03601594 Nr'.sc 
^{ENro:036035t4347147 oadosr 2025.06.02 16:31140

-0300

L UNATEL INFORMATICA PAPELARIA LTDÀ

cNPJ/MF N" 19.831.793/0001-19

ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO

Responsável legal da CONTRATADÀ
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